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CONVOCAÇÃO PARA O SORTEIO DOS MEMBROS DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2024 – CONCORRÊNCIA Nº 01/2024 

 

 

 

O Consórcio Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – 

ICISMEP, com sede na Rua Orquídeas, n° 489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim de 

Bicas/MG, CEP 32.920-000, inscrito no CNPJ sob o nº 05.802.877/0001-10, realizará, em 

sessão pública, o sorteio dos profissionais que irão compor a Subcomissão Técnica para 

analisar e julgar as propostas técnicas que serão apresentadas no PROCESSO 

LICITATÓRIO N° 131/2024, na modalidade CONCORRÊNCIA N° 01/2024, que visará à 

contratação de serviços de publicidade e propaganda, prestados necessariamente por 

intermédio de Agência de Publicidade e propaganda, sob a égide da Lei n° 12.232/2010, Lei 

nº 14.133/2021, Lei nº 4.680/65 e Normas Padrão do CENP. 

 

 

1. DAS INFORMAÇÕES DO SORTEIO 

 

1.1 A abertura da sessão pública do sorteio será realizada às 10h00min do dia 14 

de janeiro de 2025, na sede administrativa do ICISMEP, localizada na Rua 

Orquídeas, n° 489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim de Bicas/MG; 

 

1.2 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília – DF. 

 

1.3 Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, todas as datas constantes nesta 

convocação serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de 

expediente normal, subsequente ao ora fixado; 

 

1.4 Qualquer alteração que importe em modificação dos termos aqui descritos será 

comunicada, sendo de inteira responsabilidade dos interessados acompanhar o 

andamento de todos os procedimentos e as eventuais alterações; 

 

1.5 O sorteio será processado pela Comissão de Contratação, de modo a garantir o 

preenchimento das vagas da Subcomissão Técnica de acordo com a 

proporcionalidade do número de membros que mantenham ou não vínculo com o 

Consórcio ICISMEP, devendo cada grupo de nomes a ser sorteado, ser colocado 

separadamente. 

 

 

2. DA RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS  

 

2.1 COM VÍNCULO 
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NOME FORMAÇÃO/ATUAÇÃO 

01 
Gleisiele Henriques Atuação no setor de Comunicação do ICISMEP 

02 
Geraldo Rodrigues do Carmo Publicidade/Propaganda 

03 Rodrigo Freitas 
Jornalista - Subsecretário de Comunicação no Município de 

Contagem/MG (consorciado ao ICISMEP). 

 

2.2 SEM VÍNCULO 

 

NOME FORMAÇÃO/ATUAÇÃO 

01 
Arnaldo Adriano Palhares M. dos Santos Comunicação Social 

02 

Camila Campos Ramos 

Comunicação Social – Assessora de Comunicação da 

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – Minas 

Gerais 

03 
Guilherme Gilliard Mendes da Cruz Jornalismo 

04 
Leonardo Rodrigues Batista Frutuoso Jornalismo 

05 
Marlon Portes Neves Jornalismo 

06 
Wanderson Silva Magalhães Atuação na área de Publicidade 

 

3. DAS IMPUGNAÇÕES 

 

3.1 Até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão pública destinada ao sorteio, qualquer 

interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação referida acima, mediante 

fundamentos jurídicos plausíveis, conforme §5º do art. 10 da Lei 12.232/10; 

3.2 Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de abster-se de atuar na 

Subcomissão Técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da decisão da 

autoridade competente. 

3.3 A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante decisão 

fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, na elaboração e 

a publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o disposto neste item 

3.4 Será necessário publicar nova relação se o número de membros mantidos depois da 

impugnação restar inferior ao mínimo exigido na Lei 12.232/10. 
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3.5 Só será admitida nova impugnação a nome que vier a completar a relação 

anteriormente publicada. 

3.6 A sessão pública para o sorteio será realizada após a decisão motivada da 

impugnação, em data previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo 

mínimo previsto no artigo 10 da Lei 12.232/2010 e a possibilidade de fiscalização do 

sorteio por qualquer interessado. 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

4.1 Todas as condições desta convocação serão processadas em conformidade com a 

Lei Federal nº 12.232/2010, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 

14.133/2021; 

4.2 Da sessão pública de sorteio, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual serão 

registradas todas as ocorrências relevantes, para todos os fins legais. 

 

 

São Joaquim de Bicas/MG, 20 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

Januária Medeiros 
Comissão de Contratação 

ICISMEP 


